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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.421-A, DE 2005 

(Do Sr. Eduardo Valverde) 
 

Altera os Artigos 22 e 23 da Lei  nº 8.666, de 1993, instituindo o pregão 
eletrônico nas licitações da Administração Pública Federal; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  
pela aprovação deste, e pela rejeição dos de nºs 1.661/2007, 
1.662/2007, 4.027/2008 e 4647/2009, apensados (relator: DEP. MILTON 
MONTI). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 1661/07, 1662/07,4027/08 e 4647/09 
 
III – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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Art. 22 - São modalidades de licitação:  

I. .........................................; 
II..........................................; 
III.........................................; 
IV.........................................; 
V..........................................; 
VI- Pregão eletrônico 
§ 1°........................................ ; 
§10º Pregão Eletrônico  é a modalidade de licitação cuja disputa pela  aquisição de 
bens e serviços comuns  se dá através de sessão pública eletrônica na rede 
internacional de computadores , por meio de propostas e lances, para a classificação 
e habilitação do licitante que ofertou o menor preço e precede todas as modalidades 
licitatórias nos limites de preços estabelecidos no Art. 32, Inciso II, alínea D. 
 

Art.23................................ 
I-.............................................;  
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
 
a)............................................; 
b)............................................; 
c)............................................; 
d) – Pregão eletrônico- R$ 650 mil, quando o edital for publicado no Diário Oficial da 
União (DOU), Internet ou jornal de circulação local. Se o edital for publicado em 
jornais de circulação regional ou nacional, o limite de gasto é de R$ 1,3 milhão.  
 
§7º - O Pregão Eletrônico é obrigatório nas aquisições de bens e serviços comuns 
realizados pelos Estados, Municípios e o Distrito Federal com recursos repassados 
pela União, através de convênios.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

Visa o pregão eletrônico trazer agilidade e transparência aos 
processos de aquisição e serviço comuns na Administração Pública Federal, isto 
porque o nome dos produtos e dos fornecedores estarão disponíveis na Internet e as 
operações  podem ser conferidas por qualquer cidadão ou pela imprensa. 

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva assinou no final do mês de 
maio do corrente ano um decreto que torna obrigatório o uso do pregão eletrônico 
para a aquisição de bens e serviços de uso comum, como móveis, material de 
escritório, serviços de manutenção predial e de elevadores e até medicamentos. 
Atualmente, essa modalidade de compra é apenas uma das opções usadas pelo 
governo que também pode usar o mecanismo de concorrência, consulta de preços e 
carta-convite.  

Visa a alteração legal, adequar a legislação e tornar obrigatório o 
pregão eletrônico em todas as aquisições realizadas com recursos federais O 
procedimento do pregão eletrônico é muito difícil de ser burlado. O sistema dificulta o 
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conluio, acerto de preço. 
Outra vantagem do sistema, é a agilidade na execução, pois leva em 

média 17 dias. Já o sistema de carta-convite leva 22 dias para ser concluído, a 
concorrência leva cerca de quatro meses e a tomada de preços, 90 dias. 
 
 

Sala das sessões em, 15 de junho de 2005. 
 

EDUARDO VALVERDE 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  

 

Seção I  

 Das Modalidades, Limites e Dispensa  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 

II - tomada de preços; 

III - convite; 

IV - concurso; 

V - leilão. 

§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, 

na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação. 
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§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 

seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela 

unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 

convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 

manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 

apresentação das propostas. 

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 

escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 

remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 

oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 

de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 

penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art.19, a quem oferecer o maior 

lance, igual ou superior ao valor da avaliação. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 6º Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite realizado para objeto idêntico ou assemelhado é 

obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados 

não convidados nas últimas licitações. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 

convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3º 

deste artigo, essas circunstâncias deverão se devidamente justificadas no processo, sob pena 

de repetição do convite. 

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 

referidas neste artigo. 

§ 9º Na hipótese do § 2º deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 

licitante não cadastrado os documentos previstos nos artigos 27 a 31, que comprovem 

habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital. 

* § 9º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 

estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

* Inciso I e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

* Inciso II e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-
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se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 

há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 

objeto em licitação. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no 

art.19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-

se neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão 

ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores, ou o convite, quando não 

houver fornecedor do bem ou serviço no País. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 

de preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

§ 5º É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", 

conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e 

serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada 

de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as 

parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 

especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço. 

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 

suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 

exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 

pertencentes à União. 

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitda a cotação de quantidade inferior à demandada na 

licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 

mínimo para preservar a econômia de escala. 

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 

mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 

triplo, quando formado por maior número. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de 

uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo 

local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 
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* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação 

de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 

e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 

pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art.48 

desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, 

por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública 

e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde 

que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de 

Defesa Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 

sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia; 

* Inciso X com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 

licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive 

quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 

diretamente com base no preço do dia; 

* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
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XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 

instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 

inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

* Inciso XIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público; 

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 

da Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que 

integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico; 

* Inciso XVI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 

técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de 

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

* Inciso XVII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivos de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu 

valor não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art.23 desta Lei; 

* Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção 

de materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 

padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 

terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto; 

* Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado. 

* Inciso XX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 

fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; 
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* Inciso XXII com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998, posteriormente 

alterada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002. 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação 

ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; 

* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 

atividades contempladas no contrato de gestão. 

* Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito 

de uso ou de exploração de criação protegida. 

* Inciso XXV acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004. 

XXVI - na aceleração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. 

* Inciso XXVI acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 

públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 

qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.  

* § único com redação dada pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Habilitação  

 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

§ 1º A documentação de que tratam os artigos 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 

pronta entrega e leilão. 

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art.36, substitui os 

documentos enumerados nos artigos 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 

sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, 

sob as penalidades legais, a superveniência do fato impeditivo da habilitação. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 
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§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por 

tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

§ 5º Não se exigirá, para habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 

de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 

com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 

gráfica da documentação fornecida. 

§ 6º O disposto no § 4º deste artigo, no § 1º do art.33 e no § 2º do art.55, não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 

feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 

que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 

contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 

no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 

Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizadas por unidades 

administrativas com sede no exterior.  

 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos artigos 28 a 31 desta Lei por parte 

de cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 

somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 

podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 

cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 

consórcios compostos, em sua totalidade por micro e pequenas empresas assim definidas em 

lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação 

através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 

inciso I deste artigo.  

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.661, DE 2007 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5421/2005 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o art. 2º-A, à Lei n.º 10.520, de 17 de 

julho de 2002, com a seguinte redação: 

"Art. 2º-A. A licitação na modalidade de pregão não se 
aplica às contratações de serviços e obras de engenharia” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A modalidade pregão tem se mostrado, inequivocamente, a 

forma mais rápida, econômica e eficiente nas contratações promovidas pelos mais 

diversos órgãos da Administração Pública. 

Entretanto, alguns setores mal informados da Administração 

Pública têm tentado aplicar essa modalidade de licitação em contratação de obras e 

serviços de engenharia. São muitas as razões que fundamentam a não 

aplicabilidade do pregão nessas áreas. 

São atividades regulamentadas pela Lei n.º 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966, e somente aquelas empresas ou profissionais que tem 

atribuições específicas podem ser contratadas, pois em qualquer licitação pública é 

exigida a apresentação de Acervo Técnico comprovando experiência anterior  e 
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nomeação de um responsável técnico com registro emitido pelo CREA – Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

Trata-se também de trabalhos técnicos para entrega futura, 

com prazos definidos e que só se iniciam depois da contratação. Diversos fatores 

subjetivos devem ser levados em consideração, tais como: inteligência, formação 

técnica e experiência. 

Ao contrário de bens disponíveis no mercado que podem ser 

produzidos em larga escala, passam por um longo processo de elaboração e 

execução e que, por isso, não podem ser confundidos por “serviços comuns”, haja 

vista a alta especialização exigida. Mesmo que haja repetições nos projetos ou 

construções, cada contrato é um serviço único que tem características próprias de 

localização, topografia, natureza do solo, recursos de infra-estrutura existentes, 

interação com o meio ambiente. 

Ademais,  a modalidade de Pregão só se aplica para casos de 

licitação para “aquisição de bens e serviços comuns”  definidos no próprio  “caput” 

do Art. 1º desta mesma  Lei nº 10.520/02 , mantendo coerência com outros  

dispositivos legais que tratam do assunto como a Lei nº 9.472/97 ( Lei Geral de 

Telecomunicações que sujeita a “contratação de obras e serviços de engenharia” ao 

procedimento das licitações  previsto na Lei nº 8.666/93., vedando expressamente  

a utilização da modalidade de pregão . 

Por outro lado o  Decreto nº .3555/00 (alterada pelo Decreto nº 

3.784/01) que regulamentou a Medida Provisória nº 2.026/00 , estabeleceu no seu 

anexo II a classificação de cerca de 37 itens considerados “BENS E SERVIÇOS 

COMUNS”, definindo, por exemplo,  como BENS COMUNS, a compra de 

combustível, gás, gêneros alimentícios, material de expediente e de limpeza, 

mobiliário, veículos automotivos em geral, microcomputadores, etc., e  como 

SERVIÇOS COMUNS, os serviços de apoio administrativo, serviços de assinatura 

de jornais e revistas, serviços de assistência hospitalar e médica, serviços de 

atividades auxiliares  auxiliares de copeiro, ascensorista, jardineiro, motorista, 

telefonista, serviços de filmagem, hotelaria, microfilmagem, vigilância e segurança, 

de treinamento, etc., definindo expressamente no seu Art. 5º que a modalidade 

de pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de engenharia. 
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Ademais, a proposta mantém coerência com outros 

dispositivos legais que tratam do assunto. Cite-se a Lei nº 9.472 (Lei Geral de 

Telecomunicações), de 16 de julho de 1997, que sujeita a contratação de obras e 

serviços de engenharia civil ao procedimento das licitações previsto na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, admitindo a utilização de pregão somente nos demais 

casos. 

A própria modalidade de pregão na forma eletrônica é também 

expressamente inaplicável às contratações de obras de engenharia, conforme 

preconiza o art. 6º do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, que regulamenta 

essa modalidade de licitação no âmbito da Administração Pública Federal. 

Sala das Sessões, em   01 de agosto de 2007. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002  
 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e 

dá outras providências. 

 

  Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica. 

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 
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operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação. 

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões. 

 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 

para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 

no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 

apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 

dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 

dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 

vencedor. 

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao 

quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 

§ 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 

equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO1966 
 

Regula o Exercício das Profissões de 

Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-

Agrônomo, e dá outras providências. 

   

TÍTULO I  

 DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA 

AGRONOMIA  

 

CAPÍTULO I  

 DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS  

 

Seção I  

 Caracterização e Exercício das Profissões  
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Art. 1º As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são 

caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na realização 

dos seguintes empreendimentos: 

a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; 

b) meios de locomoção e comunicações; 

c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus 

aspectos técnicos e artísticos; 

d) instalações e meios de acesso às costas, cursos e massas de água e extensões 

terrestres; 

e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 

 

Art. 2º O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-

agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado: 

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola 

superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no 

País; 

b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de 

faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, 

bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios internacionais de 

intercâmbio; 

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de 

determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos registrados 

temporariamente. 

Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e 

engenheiro-agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas 

as expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam 

registrados nos Conselhos Regionais. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Seção I  

 Dos Princípios  
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Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

  Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei. 

  Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO N° 3.555, DE 8 DE AGOSTO DE 2000 
 

Aprova o Regulamento para a modalidade de 

licitação denominada pregão, para aquisição 

de bens e serviços comuns. 

   

Art. 1º Fica aprovado, na forma dos Anexos I e II a este Decreto, o Regulamento 

para a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de bens e serviços 

comuns, no âmbito da União. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da 

Administração Federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União. 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A licitação na modalidade de pregão não se aplica às contratações de obras 

e serviços de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que 

serão regidas pela legislação geral da Administração. 

 

Art. 6º Todos quantos participem de licitação na modalidade de pregão têm 

direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 

Regulamento, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 

não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

...................................................................................................................................................... 
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ANEXO II  

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS 

 

BENS COMUNS 

1. Bens de Consumo 

1.1  Água mineral 

1.2  Combustível e lubrificante 

1.3  Gás 

1.4  Gênero alimentício 

1.5  Material de expediente 

1.6  Material hospitalar, médico e de laboratório 

1.7  Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos 

1.8  Material de limpeza e conservação 

1.9  Oxigênio 

1.10  Uniforme 

2.     Bens Permanentes 

2.1  Mobiliário 

2.2  Equipamentos em geral, exceto bens de informática 

2.3  Utensílios de uso geral, exceto bens de informática 

2.4  Veículos automotivos em geral 

2.5  Microcomputador de mesa ou portátil ("notebook"), monitor de vídeo e 

impressora 

SERVIÇOS COMUNS 

1. Serviços de Apoio Administrativo 

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática 

2.1  Digitação 

2.2. Manutenção 

3. Serviços de Assinaturas 

3.1. Jornal 

3.2. Periódico 

3.3. Revista 

3.4 Televisão via satélite 

3.5. Televisão a cabo 

4.  Serviços de Assistência 

4.1. Hospitalar 

4.2. Médica 

4.3. Odontológica 

5.  Serviços de Atividades Auxiliares 

5.1. Ascensorista 

5.2. Auxiliar de escritório 

5.3. Copeiro 

5.4. Garçom 

5.5. Jardineiro 

5.6. Mensageiro 

5.7. Motorista 

5.8. Secretária 
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5.9. Telefonista 

6. Serviços de Confecção de Uniformes 

7. Serviços de Copeiragem 

8. Serviços de Eventos 

9. Serviços de Filmagem 

10. Serviços de Fotografia 

11. Serviços de Gás Natural 

12. Serviços de Gás Liqüefeito de Petróleo 

13. Serviços Gráficos 

14. Serviços de Hotelaria 

15. Serviços de Jardinagem 

16. Serviços de Lavanderia 

17. Serviços de Limpeza e Conservação 

18. Serviços de Locação de Bens Móveis 

19. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis 

20. Serviços de Manutenção de Bens Móveis 

21. Serviços de Remoção de Bens Móveis 

22. Serviços de Microfilmagem 

23. Serviços de Reprografia 

24. Serviços de Seguro Saúde 

25. Serviços de Degravação 

26. Serviços de Tradução 

27. Serviços de Telecomunicações de Dados 

28. Serviços de Telecomunicações de Imagem 

29. Serviços de Telecomunicações de Voz 

30. Serviços de Telefonia Fixa 

31. Serviços de Telefonia Móvel 

32. Serviços de Transporte 

33. Serviços de Vale Refeição 

34. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva 

35. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica 

36. Serviços de Apoio Marítimo 

37. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento 
* Anexo II com redação dada pelo Decreto 3.784, de 06/04/2001. 

 

DECRETO Nº 5.450, DE 31 DE MAIO DE 2005 
 

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e 

dá outras providências.  

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º. A licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, não se aplica às 

contratações de obras de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em 

geral.  
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Art. 7º. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido 

neste Decreto, podendo qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento em tempo 

real, por meio da internet. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997  
 

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de 

Telecomunicações, a Criação e 

Funcionamento de um Órgão Regulador e 

outros Aspectos Institucionais, nos termos da 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

 

LIVRO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 

políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 

serviços de telecomunicações. 

  Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e 

a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 

funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita 

e espectro de radiofreqüências. 

 

Art. 2º O Poder Público tem o dever de: 

  I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas; 

  II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira; 

  III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos 

usuários; 

  IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 

  V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento 

tecnológico e industrial em ambiente competitivo; 

  VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.662, DE 2007 
(Do Sr. Dr. Nechar) 

 
Altera o artigo 22 da Lei nº 8.666, de 1993, instituindo o pregão 
eletrônico nas licitações da Administração Pública Federal para a 
contratação de serviços e aquisição de materiais ou mantimentos. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5421/2005 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1º Esta lei introduz inciso e parágrafo ao artigo 22 da Lei nº. 

8.666/1993, a fim de instituir o pregão eletrônico nos processos licitatórios para a contratação 

de serviços e aquisição de materiais ou mantimentos. 

   Art. 2º O artigo 22 da Lei nº. 8.666/1993, que “regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências”, passa a vigorar acrescido do inciso VI e do  

§ 10, com a seguinte redação: 

 

   “Art. 22. São modalidades de licitação: 

    

   VI – pregão eletrônico. 

    

§10 Pregão eletrônico é a modalidade de licitação na qual a disputa 

pela contratação de serviços e aquisição de materiais ou mantimentos 

ocorre em sessão pública eletrônica na rede internacional de 

computadores, por meio de propostas e lances, para a classificação e 

habilitação do licitante que ofertou o menor preço e precede todas as 
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modalidades licitatórias, em conformidade com o disposto no Decreto 

nº. 5.504, de 5 de agosto de 2005”. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O pregão eletrônico visa a trazer agilidade e transparência aos processos 

licitatórios para a contratação de serviços e aquisição de materiais ou mantimentos na 

Administração Pública Federal, tendo em vista que o nome dos produtos e dos fornecedores 

estarão disponíveis na internet e as operações podem ser conferidas por qualquer cidadão ou 

pela imprensa. 

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva assinou, em maio de 2005, um decreto 

que torna obrigatório o uso do pregão eletrônico para a aquisição de bens e serviços de uso 

comum, como móveis, material de escritório, serviços de manutenção predial e de elevadores, 

incluindo, ainda, medicamentos. Atualmente, tal modalidade de compra é apenas uma das 

opções utilizadas pelo Governo, que também pode usar o mecanismo de concorrência, 

consulta de preços e carta-convite. 

A alteração legal visa a adequar a legislação e tornar obrigatório o pregão 

eletrônico em todas as contratações de serviços e aquisições de materiais ou mantimentos 

realizadas com recursos federais. 

O procedimento do pregão eletrônico é muito difícil de ser burlado, posto que o 

sistema dificulta o conluio e o acerto de preço. Outra vantagem é a agilidade na execução, que 

leva, em média, dezessete dias. 

Em face do exposto, face à motivação do presente Projeto de Lei, esperamos 

vê-lo aprovado, com o apoio dos ilustres pares. 

Sala das sessões, em  01  de agosto   de 2007. 

 

Deputado DR. NECHAR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Das Modalidades, Limites e Dispensa  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. São modalidades de licitação: 

  I - concorrência; 

  II - tomada de preços; 

  III - convite; 

  IV - concurso; 

  V - leilão. 

  § 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, 

na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

  § 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados 

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação. 

  § 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente 

ao seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) 

pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 

convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 

manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da 

apresentação das propostas. 

  § 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 

escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 

remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 

oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  § 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 

de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 

penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o 

maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. 
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  * § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994  
  § 6º Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite realizado para objeto idêntico ou assemelhado é 

obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados 

não convidados nas últimas licitações. 
  * § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

 

  § 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 

convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3º 

deste artigo, essas circunstâncias deverão se devidamente justificadas no processo, sob pena 

de repetição do convite. 

  § 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 

referidas neste artigo. 

  § 9º Na hipótese do § 2º deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 

licitante não cadastrado os documentos previstos nos artigos 27 a 31, que comprovem 

habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do   edital. 
  * § 9º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 

estimado da contratação: 

  I - para obras e serviços de engenharia: 

  a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

  b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

  c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
  * Inciso I e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 
  II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

  a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

  b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

  c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 
* Inciso II e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998  
  § 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-

se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
  * § 1º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994  
  § 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 

há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 

objeto em licitação. 
  * § 2º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
  § 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o 

valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no 

art. 19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, 

admitindo-se neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, 

quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores, ou o 

convite, quando não houver fornecedor do bem ou serviço no País. 
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  * § 3º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
  § 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 

de preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

  § 5º É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", 

conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e 

serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada 

de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as 

parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 

especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço. 
  * § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 
  § 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de 

suas peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também 

para suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 

exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 

pertencentes à União. 
  * § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

 

  § 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para 

o conjunto ou complexo, é permitda a cotação de quantidade inferior à demandada na 

licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 

mínimo para preservar a econômia de escala. 
  * § 7º acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998  
  § 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 

mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 

triplo, quando formado por maior número. 
  * § 8º acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

DECRETO N° 5.504, DE 5 DE AGOSTO DE 2005  
 

Estabelece a exigência de utilização do 

pregão, preferencialmente na forma eletrônica, 

para entes públicos ou privados, nas 

contratações de bens e serviços comuns, 

realizadas em decorrência de transferências 

voluntárias de recursos públicos da União, 

decorrentes de convênios ou instrumentos 

congêneres, ou consórcios públicos. 

   

Art. 1º Os instrumentos de formalização, renovação ou aditamento de convênios, 

instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de 

recursos públicos da União deverão conter cláusula que determine que as obras, compras, 

serviços e alienações a serem realizadas por entes públicos ou privados, com os recursos ou 

bens repassados voluntariamente pela União, sejam contratadas mediante processo de 

licitação pública, de acordo com o estabelecido na legislação federal pertinente. 
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  § 1º Nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados nos 

termos do caput, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da 

modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento 

previsto no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo preferencial a utilização de sua 

forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução complementar. 

  § 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser 

devidamente justificada pelo dirigente ou autoridade competente. 

  § 3º Os órgãos, entes e entidades privadas sem fins lucrativos, convenentes ou 

consorciadas com a União, poderão utilizar sistemas de pregão eletrônico próprios ou de 

terceiros. 

  § 4º Nas situações de dispensa ou inexigibilidade de licitação, as entidades 

privadas sem fins lucrativos, observarão o disposto no art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, devendo a ratificação ser procedida pela instância máxima de deliberação da 

entidade, sob pena de nulidade. 

  § 5º Aplica-se o disposto neste artigo às entidades qualificadas como 

Organizações Sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e às entidades 

qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na forma da Lei nº 

9.790, de 23 de março de 1999, relativamente aos recursos por elas administrados oriundos 

de repasses da União, em face dos respectivos contratos de gestão ou termos de parceria. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.027, DE 2008 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Dispõe sobre a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
no âmbito da Administração Pública. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1661/2007. 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Exclui-se da classificação de serviços comuns, para o efeito da 

realização de licitação pública na modalidade pregão eletrônico, quando a estimativa 

do valor global do contrato ou projeto básico indicar a  preponderância de mão-de-

obra em percentual igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento). 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Com a edição da Lei n.º 5.450, foi criada a modalidade de licitação 

denominada Pregão Eletrônico no âmbito de contratações realizadas pela 

Administração Pública. A referida lei dispõe que essa modalidade deverá ser 

aplicada, também, na contratação de serviços comuns. 

Ocorre que é inadmissível a contratação desse tipo de serviço com o 

uso da modalidade Pregão Eletrônico. Não podemos aceitar que, já que mais de 

90% (noventa por cento) dos custos de empresário do setor de prestação de 

serviços é destinado exclusivamente ao pagamento dos salários de seus 

funcionários, esse contrato seja objeto de “leilão”. 

Não é possível utilizar dessa modalidade para reduzir os valores de 

contrato, pois dados técnicos, como por exemplo o base salarial da categoria, devem 

ser levados em conta. 

No ato da realização do pregão, a estratégia de conseguir o serviço 

pelo menor preço do mercado obriga o empregador a reduzir este valor, na maioria 

das vezes, abaixo dos valores necessários à sua boa atuação empresarial. 

Acabando, assim, por não ter condições de honrar compromissos, sejam de 

pagamento de salários, sejam de recolhimento de tributos. 

Sem poder participar e sem ter condições de honrar contratações, o 

empregador não encontra outra solução que não a dispensa de seus funcionários. 

Ou seja, gerando um cenário crescente falta de vagar e conseqüente desemprego 

dos profissionais prestadores de serviços. 

Com o intuito de acabar com tamanha discrepância, venho apresentar 

o presente projeto de lei para sanar um vício presente em nosso acervo legislativo. 

                         

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2008. 

 

Deputado LAERCIO OLIVERIA 

PSDB/SE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 5.450, DE 31 DE MAIO DE 2005  
 

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
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outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002,  

D E C R E T A : 

 

Art. 1º A modalidade de licitação pregão, na forma eletrônica, de acordo com o 

disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, destina-se à aquisição de 

bens e serviços comuns, no âmbito da União, e submete-se ao regulamento estabelecido neste 

Decreto. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, além dos órgãos da 

administração pública federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, 

as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pela União. 

 

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 

preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns for feita à 

distância em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela internet. 

§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

do mercado. 

§ 2º Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios objetivos que 

permitam aferir o menor preço, devendo ser considerados os prazos para a execução do 

contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 

desempenho e de qualidade e as demais condições definidas no edital. 

§ 3º O sistema referido no caput será dotado de recursos de criptografia e de 

autenticação que garantam condições de segurança em todas as etapas do certame. 

§ 4º O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão ou entidade 

promotora da licitação, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará 

como provedor do sistema eletrônico para os órgãos integrantes do Sistema de Serviços 

Gerais - SISG. 

§ 5º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação poderá ceder o uso do 

seu sistema eletrônico a órgão ou entidade dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, mediante celebração de termo de adesão. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.647, DE 2009 
(Da Sra. Rebecca Garcia) 

 
Altera a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que "Institui, no âmbito 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências." 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5421/2005.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º  A aquisição de bens e serviços comuns será efetuada 
mediante licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

§ 1º  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado. 

§ 2º  Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e 
serviços comuns pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
conforme disposto em regulamento, qualquer que seja o valor estimado 
da contratação, na qual a disputa pelo fornecimento é feita por meio de 
propostas e lances em sessão pública.” (NR) 

“Art. 2º ......................................................................................... 

§ 1º  Sempre que a administração dispuser dos recursos 
tecnológicos necessários, o pregão, como modalidade de licitação do tipo 
menor preço, será realizado eletronicamente, por meio de sistema dotado 
de recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de 
segurança em todas as etapas do certame e que promova a comunicação 
pela internet, com certificação digital, nos termos de regulamentação 
específica. 

............................................................................................” (NR) 
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Art. 2º  Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Brasil tem demonstrado grandes avanços nos direitos 

eletrônicos e na certificação digital. Podemos aproveitar esse desenvolvimento para 

melhorar o nosso sistema de licitações. Um dos grandes problemas do sistema de 

licitação brasileiro são as fraudes, que infelizmente, acontecem por meio da 

interferência humana. 

Esta proposição visa instituir o sistema de pregão eletrônico 

com certificação digital em todos os entes da federação, salvo inviabilidade técnica. 

A intenção é eliminar a interferência humana nos processos. Com isso, pode se 

garantir a eficácia do sistema e a transparência das operações. 

Sala das Sessões, em  11 de fevereiro de 2009. 

Deputada REBECCA GARCIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, modalidade de 

licitação denominada pregão, para aquisição de bens 

e serviços comuns, e dá outras providências. 

 

O Presidente da República  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica. 
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§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 

operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação. 

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões. 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 

fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 

no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 

apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 

dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 

vencedor. 

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao 

quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 

§ 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 

equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.421, de 2005, visa acrescer dispositivos 

ao texto dos arts. 22 e 23 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993), para instituir o pregão eletrônico nas licitações da 

Administração Pública Federal. 

Para tanto, acresce inciso ao art. 22 que inclui o pregão 

eletrônico entre as modalidades de licitação ali previstas, definindo-o em parágrafo 

também adicionado ao mesmo artigo. 
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No art. 23, inciso II, acrescenta a alínea d, a qual dispõe que o 

pregão eletrônico será utilizado nas compras até o valor de R$ 650 mil quando o 

edital for publicado em jornal de circulação local e, se sua divulgação se der em 

jornal de circulação regional ou nacional, o limite sobe para R$ 1,3 milhão. 

A proposição acresce, ainda, parágrafo ao art. 23 dispondo 

sobre a obrigatoriedade de utilização do pregão eletrônico para aquisições de bens e 

serviços comuns realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, 

sempre que efetuadas com recursos repassados pela União por meio de convênios. 

Foram apensados à proposição principal: o Projeto de Lei nº 

1.661, de 2007, que estabelece, no art. 2º-A, o qual acresce ao texto da Lei 

10.520/02, vedação para a realização de pregão nas contratações de serviços e 

obras de engenharia; o Projeto de Lei nº 1.662/07 que, como o projeto principal, 

estabelece, no art. 22 da Lei 8.666/93, o pregão eletrônico como modalidade de 

licitação, adicionando que esta deverá preceder todas as outras formas; e o Projeto 

de Lei nº 4.647/09, que altera a Lei 10.520/02 para determinar que a aquisição de 

bens e serviços comuns pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será 

efetuada por licitação na modalidade pregão, qualquer que seja o valor estimado da 

contratação. Foi ainda apensado, ao PL 1.661/07, o Projeto de Lei nº 4.027/08, que 

exclui da classificação de serviços comuns, e consequentemente da modalidade de 

licitação pregão, o contrato cuja estimativa de valor global indicar a preponderância 

de gastos com mão-de-obra, em percentual igual ou superior a 50 % (cinqüenta por 

cento). 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões, aberto para 

apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi recebida. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, analisar o mérito das proposições com base no que dispõe o art. 32, 

inciso XVIII, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

De fato, como defende o nobre autor na justificativa do projeto 

de lei sob análise, o pregão eletrônico confere celeridade e transparência ao 

processo licitatório. 
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Desta forma, embora a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

tenha instituído o pregão como modalidade de licitação no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição 

Federal, inclusive em sua forma eletrônica, entendemos que a norma adequada para 

conter tal dispositivo é a Lei de Licitações, que contém as normas gerais sobre a 

matéria, motivo pelo qual somos favoráveis à aprovação da proposição principal. 

No que concerne, porém, às proposições apensadas, somos 

pela rejeição de todas. Primeiramente porque o PL 1.661/07, o PL 4.027/08 e o PL 

4.647/09 propõem alterações na Lei 10.520/07, e nossa opinião, como já 

destacamos, é de que a matéria deve ser regulada apenas na Lei 8.666/93. Já 

quanto ao PL 1.662/07, entendemos que a forma adotada para alteração da Lei de 

Licitações é inadequada, mesmo porque cita, em texto de lei, um decreto em vigor, o 

que fere princípios básicos de técnica legislativa. 

Assim, ante o exposto, só nos resta votar, no mérito, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 5.421, de 2005, bem como pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei nº 1.661, de 2007, do Projeto de Lei nº 1.662, de 2007, do Projeto de 

Lei nº 4.027, de 2008, e do Projeto de Lei nº 4.647, de 2009, apensados. 

 

Sala da Comissão, em 08 de maio  de 2009. 

 
 

Deputado MILTON MONTI 
Relator 

 
III – PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.421/05 
e rejeitou os Projetos de Leis nºs 1.661/07, 1.662/07, 4.647/09 e 4.027/08, 
apensados, nos termos do parecer do relator, Deputado Milton Monti.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Sabino Castelo Branco - Presidente, Sérgio Moraes e Manuela 

D'ávila - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Daniel Almeida, Edgar Moury, Eudes Xavier, 
Fernando Nascimento, Gorete Pereira, Luciano Castro, Luiz Carlos Busato, Mauro 
Nazif, Milton Monti, Paulo Pereira da Silva, Paulo Rocha, Roberto Santiago, Thelma 
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de Oliveira, Vicentinho, Wilson Braga, Armando Abílio, Eduardo Barbosa, Efraim 
Filho, Emilia Fernandes, Ilderlei Cordeiro e Sebastião Bala Rocha.  

 
Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2009  

 
Deputado SABINO CASTELO BRANCO  

Presidente 
FIM DO DOCUMENTO 


